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LEI N°. 518, DE 19 DE SETEMBRO DE 2014 

Dispoe sobre a instituiçao da 
semana do bebe e da outras 
providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, Faço saber que a 
CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ, aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica instituida a Semana do Bebe, a qual passa integrar o 
calendario oficial de eventos desta municipalidade a ser realizada 
anualmente, na terceira semana do mès de Outubro de cada ano. 

Art. 2° - Fica autorizado o Executivo Municipal, por meio da 
Secretaria Municipal de Saude, a promover, anualmente, a Semana 
do Bebe, na terceira semana do mes de Outubro, evento este a ser 
incluido no Calendario de Eventos do Municipio de Cruz. 

Art. 3° -A Semana do Bebe tera por objetivo: 

I - contribuir para a diminuiçao do indice de mortalidade infantil, 
melhoria da qualidade de vida das crianças de O a 6 anos; 

II - diminuir as situaçoes de exclusao social decorrente da gravidez 
precoce; 

III - informar, sensibilizar e envolver a sociedade em torno da 
situaçao da primeira infancia; e 

IV - conferir visibilidade social às açoes pertinentes à questao, em 
desenvolvimento no municipio de Cruz, no ambito intersecretarial e 
interinstituciona l. 

Art. 4° - A Semana do Bebe compreendera a realizaçao de 
sem1nanos, ciclos de palestras e açoes educativas nos 
estabelecimentos da rede publica de ensino, postos de saude, bem 
como, a divulgaçao de programas e serviços oferecidos às gestantes 
e crianças de O a 6 anos de idade, atendimento médico e psicologico. 
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Paragrafo unico - Para a realizaçao das atividades previstas no 
caput deste artigo, o Poder Executivo fica autorizado a estabelecer 
convenios e parcerias com instituiçoes publicas e privadas que atuem 
ou tenham comprometimento com a questao da adolescencia. 

Art. 5° - Cabera às Secretarias Municipais de Saude, Educaçao e 
Assistencia Social, coordenar a realizaçao dos eventos na Semana do 
Bebe, promovendo a sua divulgaçao, bem como, propondo ao 
Governo Municipal, o estabelecimento de convenios e parcerias a que 
alude o artigo anterior. 

Art. 6° - Os 6rgaos municipais que tenham comprometimento com a 
questao da primeira infancia, em especial as Secretarias Municipais 
da Educaçao, Assistència Social e Saude, deverao desenvolver açoes 
sistematicas e continuadas ao longa do ano, com vistas à orientaçao, 
prevençao e acompanhamento da gravidez, contribuindo, ainda, com 
as supracitadas Secretarias para a realizaçao da Semana de que trata 
esta Lei. 

Art. 7° - Para a consecuçao da Semana do Bebe, a Secretaria 
Municipal de Saude, Educaçao e Assistencia Social, constituirao uma 
comissao, composta por cinco membros, podendo contar com a 
participaçao de representantes de Secretarias Municipais e outros 
6rgaos envolvidos com a questao. 

Art. 8° - As despesas decorrentes da execuçao desta Lei correrao por 
conta das dotaç5es orçamentarias pr6prias, suplementadas se 
necessario. 

Art. 9° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao. 

Art. 10 - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, em 19 de setembro 
de 2014. 
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Prefeito Municipal 


